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PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. CRÉDITO JÁ COMPENSADO. 

Tendo sido compensado o crédito pleiteado nos autos de outro processo 

administrativo, o Pedido de Restituição deve ser negado. 

 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto condutor. O julgamento deste processo seguiu a sistemática dos 

recursos repetitivos, aplicando-se o decidido no julgamento do processo 10830.900208/2012-53, 

paradigma ao qual o presente processo foi vinculado. 

 

(documento assinado digitalmente) 

Lizandro Rodrigues de Sousa – Presidente e Relator 

 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Neudson Cavalcante 

Albuquerque, Luis Henrique Marotti Toselli, Allan Marcel Warwar Teixeira, Gisele Barra 

Bossa, Efigênio de Freitas Júnior, Alexandre Evaristo Pinto, Bárbara Melo Carneiro e Lizandro 

Rodrigues de Sousa (Presidente).  

Relatório 

O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos, prevista 

no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela 

Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2019, e, dessa forma, adoto neste relatório excertos do 

relatado no Acórdão nº 1201-003.266, de 11 de novembro de 2019, que lhe serve de paradigma. 

Para descrever a controvérsia, adota-se o relatório da DRJ: 

Por intermédio da manifestação de inconformidade, a interessada argumenta em síntese 

que: 

1) É pessoa jurídica de direito privado, com fins lucrativos, devidamente constituída em 

02/07/2002, conforme consta no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, e optou pelo 
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 PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. CRÉDITO JÁ COMPENSADO.
 Tendo sido compensado o crédito pleiteado nos autos de outro processo administrativo, o Pedido de Restituição deve ser negado.
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto condutor. O julgamento deste processo seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, aplicando-se o decidido no julgamento do processo 10830.900208/2012-53, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Lizandro Rodrigues de Sousa � Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Neudson Cavalcante Albuquerque, Luis Henrique Marotti Toselli, Allan Marcel Warwar Teixeira, Gisele Barra Bossa, Efigênio de Freitas Júnior, Alexandre Evaristo Pinto, Bárbara Melo Carneiro e Lizandro Rodrigues de Sousa (Presidente). 
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos, prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2019, e, dessa forma, adoto neste relatório excertos do relatado no Acórdão nº 1201-003.266, de 11 de novembro de 2019, que lhe serve de paradigma.
Para descrever a controvérsia, adota-se o relatório da DRJ:
Por intermédio da manifestação de inconformidade, a interessada argumenta em síntese que:
1) É pessoa jurídica de direito privado, com fins lucrativos, devidamente constituída em 02/07/2002, conforme consta no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, e optou pelo Simples Federal de que trata a Lei n° 9.317/96, tendo recolhido rigorosamente em dia todos os tributos devidos nesta sistemática de tributação, e cumprido com a entrega de todas as obrigações acessórias no respectivo prazo legal, referentes aos anos calendários 2002, 2003 e 2004.
2) Em 01/03/2007 tomou ciência do inicio de uma fiscalização da Receita Federal, e foi advertida que seria excluída do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples Federal) em razão de suas atividades serem supostamente impedidas de aderir ao referido sistema de tributação.
3) Para evitar a prescrição do direito creditório, apresentou pedido de restituição referente aos tributos pagos na sistemática do Simples Federal.
4) Em 30/10/2007 tomou ciência da exclusão do Simples Federal promovida pelo Ato Declaratório Executivo n° 25, de 22 de Outubro de 2007, cujos efeitos da exclusão atingiram o período de 02/07/2002 a 31/12/2004, conforme consta no ato declaratório de exclusão e no período abrangido pelo auto de infração.
5) O procedimento fiscal resultou na apuração e lançamento do PIS e da COFINS relativamente aos fatos geradores ocorridos no período de 31/10/2002 a 31/12/2004, e a 31/12/2004, fato que pode ser constatado no auto de infração.
6) Destaca-se que todos os valores recolhidos na sistemática do Simples Federal foram desconsiderados pela fiscalização.
7) A autuação fiscal decorrente da exclusão do Simples transitou em julgado e os débitos apurados e lançados pela fiscalização já se encontram inscritos na Divida Ativa da União, conforme se verifica no extrato fiscal da PGFN.
8) Nesse contexto, não restando outro meio, a requerente protocolou Pedido de Restituição, por intermédio de PER/DCOMP, das quantias indevidamente recolhidas em razão da exclusão do sistema.
9) O despacho decisório ofende cabalmente aos princípios da ampla defesa e do contraditório, cerceando o direito de defesa da requerente, uma vez que não indica qual débito foi baixado mediante utilização dos pagamentos através do Darf Simples.
Por fim, manifesta sua concordância em relação ao disposto no §2º do artigo 49 da IN RFB nº 900/2008, quanto à eventual compensação de ofício no que tange aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União.
A Manifestação de Inconformidade foi julgada improcedente nos seguintes termos:

Conforme sistemas da RFB, verifica-se que a empresa apresentou Declarações Anuais Simplificadas - DSPJ relativas aos anos-calendário 2002 a 2004.
Verifica-se, ainda, que a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Campinas, por meio do Ato Declaratório Executivo DRF/Campinas nº 25, de 22/10/2007, excluiu de ofício a empresa do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples), no período de 02/07/2002 a 31/12/2004, e efetuou o lançamento dos débitos referentes a IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, desse período, por meio de auto de infração (processo nº 10830.010656/2007-04).
As Declarações Simplificadas (DSPJ) continuaram ativas nos sistemas da Receita Federal do Brasil e os pagamentos efetuados pelo código 6106 � Darf Simples alocados aos débitos declarados pela sistemática anterior, e em não havendo pagamento disponível, o pedido de restituição foi indeferido, conforme Despacho Decisório de fl. 87.
Entretanto, conforme Acórdão nº 05-30.987 � 2ª Turma da DRJ/CPS, de 08/10/2010 (fls. 94/135), do qual a contribuinte teve ciência em 17/03/2011 (fl. 136), os pagamentos efetuados na sistemática do Simples, nos anos-calendário de 2002, 2003 e 2004, foram creditados aos valores devidos de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, conforme percentuais estabelecidos no art. 23 da Lei nº 9.317/1996, na determinação dos tributos/contribuições exigidos no lançamento de ofício.
Conforme Anexos do Acórdão da 2ª Turma da DRJ/CPS, o pagamento efetuado em cada período foi atribuído a cada imposto e contribuição, conforme art. 24 da Lei nº 9.317/1996:
Ainda conforme o Acórdão, esses valores foram descontados dos valores apurados no auto de infração, resultando em cancelamento parcial dos débitos, referentes ao respectivo período de apuração. 
Constata-se ainda que a exclusão da empresa da sistemática do Simples, mediante Ato Declaratório Executivo nº 25/2007, encontra-se convalidada e os débitos do processo nº 10830.010656/2007-04 estão inscritos em Dívida Ativa da União, já descontadas as parcelas efetivamente recolhidas e atribuídas a cada imposto e contribuição.
No que tange à parcela referente ao INSS, não constam nos autos comprovação de que o valor correspondente à Contribuição Previdenciária não era devido.
Portanto, é incabível a petição da interessada, não havendo direito creditório a ser reconhecido.
No Recurso Voluntário, a Recorrente se argumentou pela necessidade de reconhecimento da totalidade do crédito pleiteado, tendo em vista que apesar de parte dos recolhimentos efetivados no Simples Nacional terem sido abatidos da autuação nos autos do PTA nº 10830.010656/2007-04, ainda há valores recolhidos no Simples Nacional não considerados pela Autoridade Fiscal, que devem ser objeto de restituição.
Requereu a baixa dos autos em diligência para análise dos documentos, ao seu ver, não apreciados pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento, ou a análise dos documentos por este Eg. Conselho, em prol da verdade material, para que seja deferido o pedido de restituição pleiteado.
Por fim, demonstrou desde já a sua concordância com a compensação de ofício dos créditos eventualmente reconhecidos no presente feito, tão somente, com os débitos inscritos em dívida ativa.
É o relatório. 

 Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa, Relator
Das razões recursais

Como já destacado, o presente julgamento segue a sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do RICARF, desta forma reproduzo o voto consignado no Acórdão nº 1201-003.266, de 11 de novembro de 2019, paradigma desta decisão.
O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, razão por que dele conheço.

Do Mérito
Encontra-se em análise o direito à restituição dos valores recolhidos em 08/2004 pela Requerente na sistemática do Simples Nacional.
No caso de exclusão de um contribuinte do Simples Nacional, é dever da Autoridade Fiscal proceder ao lançamento dos tributos devidos fora da sistemática do Simples Nacional e não recolhidos pelo contribuinte. Neste lançamento, também deve ser procedida à compensação dos valores pagos indevidamente na sistemática, proporcionalmente a cada tributo recolhido na forma unificada, nos termos da Súmula 76 do Carf.
Assim sendo, no caso de autuação de ofício para a cobrança dos tributos devidos fora da sistemática do Simples Nacional, a Autoridade Fiscal deve fazer a alocação dos pagamentos realizados dentro desta sistemática pelo contribuinte a esses débitos, proporcionalmente ao tributo cobrado.
Por outro lado, destaca-se que, caso não seja efetivado o lançamento com a compensação de ofício pela Autoridade Administrativa, os valores recolhidos pelos contribuintes excluídos do Simples Nacional podem ser objeto de pedido de restituição, tendo em vista que se tratam de valores recolhidos indevidamente.
No caso dos autos, conforme já reconhecido pela DRJ, parte dos valores recolhidos pela Recorrente em 08/2004, por meio da sistemática do Simples Nacional, foi compensada proporcionalmente aos débitos de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins, exigidos fora da sistemática do Simples Nacional, nos autos do PTA nº 10830.010656/2007-04.
De fato, a Recorrente não faz jus a essa parte do crédito pleiteado, que foi compensada proporcionalmente nos autos do referido PTA.
É importante lembrar que os presentes autos dizem respeito ao Despacho Decisório que analisou o pedido de restituição do Darf com período de apuração de 31/08/2004, no valor de R$26.673,24. Em relação a esse pedido, houve alocação dos créditos para pagamento dos débitos da seguinte forma, conforme evidenciado pela decisão da DRJ e não refutado especificamente pela Recorrente:




Conclusão
Pelo exposto, nego provimento ao recurso voluntário.
É como voto.

Conclusão

Importa registrar que nos autos em exame a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de tal sorte que, as razões de decidir nela consignadas, são aqui adotadas. 

Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduzo o decidido no acórdão paradigma, no sentido de negar provimento ao recurso, nos termos do voto condutor.


(documento assinado digitalmente)
Lizandro Rodrigues de Sousa
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Simples Federal de que trata a Lei n° 9.317/96, tendo recolhido rigorosamente em dia 

todos os tributos devidos nesta sistemática de tributação, e cumprido com a entrega de 

todas as obrigações acessórias no respectivo prazo legal, referentes aos anos 

calendários 2002, 2003 e 2004. 

2) Em 01/03/2007 tomou ciência do inicio de uma fiscalização da Receita Federal, e foi 

advertida que seria excluída do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples Federal) 

em razão de suas atividades serem supostamente impedidas de aderir ao referido sistema 

de tributação. 

3) Para evitar a prescrição do direito creditório, apresentou pedido de restituição 

referente aos tributos pagos na sistemática do Simples Federal. 

4) Em 30/10/2007 tomou ciência da exclusão do Simples Federal promovida pelo Ato 

Declaratório Executivo n° 25, de 22 de Outubro de 2007, cujos efeitos da exclusão 

atingiram o período de 02/07/2002 a 31/12/2004, conforme consta no ato declaratório de 

exclusão e no período abrangido pelo auto de infração. 

5) O procedimento fiscal resultou na apuração e lançamento do PIS e da COFINS 

relativamente aos fatos geradores ocorridos no período de 31/10/2002 a 31/12/2004, e a 

31/12/2004, fato que pode ser constatado no auto de infração. 

6) Destaca-se que todos os valores recolhidos na sistemática do Simples Federal foram 

desconsiderados pela fiscalização. 

7) A autuação fiscal decorrente da exclusão do Simples transitou em julgado e os débitos 

apurados e lançados pela fiscalização já se encontram inscritos na Divida Ativa da 

União, conforme se verifica no extrato fiscal da PGFN. 

8) Nesse contexto, não restando outro meio, a requerente protocolou Pedido de 

Restituição, por intermédio de PER/DCOMP, das quantias indevidamente recolhidas em 

razão da exclusão do sistema. 

9) O despacho decisório ofende cabalmente aos princípios da ampla defesa e do 

contraditório, cerceando o direito de defesa da requerente, uma vez que não indica qual 

débito foi baixado mediante utilização dos pagamentos através do Darf Simples. 

Por fim, manifesta sua concordância em relação ao disposto no §2º do artigo 49 da IN 

RFB nº 900/2008, quanto à eventual compensação de ofício no que tange aos débitos 

inscritos em Dívida Ativa da União. 

A Manifestação de Inconformidade foi julgada improcedente nos seguintes 

termos: 

 

Conforme sistemas da RFB, verifica-se que a empresa apresentou Declarações Anuais 

Simplificadas - DSPJ relativas aos anos-calendário 2002 a 2004. 
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Verifica-se, ainda, que a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Campinas, por meio 

do Ato Declaratório Executivo DRF/Campinas nº 25, de 22/10/2007, excluiu de ofício a 

empresa do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples), no período de 02/07/2002 a 

31/12/2004, e efetuou o lançamento dos débitos referentes a IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, 

desse período, por meio de auto de infração (processo nº 10830.010656/2007-04). 

As Declarações Simplificadas (DSPJ) continuaram ativas nos sistemas da Receita 

Federal do Brasil e os pagamentos efetuados pelo código 6106 – Darf Simples alocados 

aos débitos declarados pela sistemática anterior, e em não havendo pagamento 

disponível, o pedido de restituição foi indeferido, conforme Despacho Decisório de fl. 87. 

Entretanto, conforme Acórdão nº 05-30.987 – 2ª Turma da DRJ/CPS, de 08/10/2010 (fls. 

94/135), do qual a contribuinte teve ciência em 17/03/2011 (fl. 136), os pagamentos 

efetuados na sistemática do Simples, nos anos-calendário de 2002, 2003 e 2004, foram 

creditados aos valores devidos de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, conforme percentuais 

estabelecidos no art. 23 da Lei nº 9.317/1996, na determinação dos 

tributos/contribuições exigidos no lançamento de ofício. 

Conforme Anexos do Acórdão da 2ª Turma da DRJ/CPS, o pagamento efetuado em cada 

período foi atribuído a cada imposto e contribuição, conforme art. 24 da Lei nº 

9.317/1996: 

Ainda conforme o Acórdão, esses valores foram descontados dos valores apurados no 

auto de infração, resultando em cancelamento parcial dos débitos, referentes ao 

respectivo período de apuração.  

Constata-se ainda que a exclusão da empresa da sistemática do Simples, mediante Ato 

Declaratório Executivo nº 25/2007, encontra-se convalidada e os débitos do processo nº 

10830.010656/2007-04 estão inscritos em Dívida Ativa da União, já descontadas as 

parcelas efetivamente recolhidas e atribuídas a cada imposto e contribuição. 

No que tange à parcela referente ao INSS, não constam nos autos comprovação de que o 

valor correspondente à Contribuição Previdenciária não era devido. 

Portanto, é incabível a petição da interessada, não havendo direito creditório a ser 

reconhecido. 

No Recurso Voluntário, a Recorrente se argumentou pela necessidade de 

reconhecimento da totalidade do crédito pleiteado, tendo em vista que apesar de parte dos 

recolhimentos efetivados no Simples Nacional terem sido abatidos da autuação nos autos do 

PTA nº 10830.010656/2007-04, ainda há valores recolhidos no Simples Nacional não 

considerados pela Autoridade Fiscal, que devem ser objeto de restituição. 

Requereu a baixa dos autos em diligência para análise dos documentos, ao seu 

ver, não apreciados pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento, ou a análise dos 

documentos por este Eg. Conselho, em prol da verdade material, para que seja deferido o pedido 

de restituição pleiteado. 
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Por fim, demonstrou desde já a sua concordância com a compensação de ofício 

dos créditos eventualmente reconhecidos no presente feito, tão somente, com os débitos inscritos 

em dívida ativa. 

É o relatório.  

 

Voto            

Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa, Relator 

Das razões recursais 

 

Como já destacado, o presente julgamento segue a sistemática dos recursos 

repetitivos, nos termos do art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do RICARF, desta forma reproduzo o 

voto consignado no Acórdão nº 1201-003.266, de 11 de novembro de 2019, paradigma desta 

decisão. 

O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, 

razão por que dele conheço. 

 

Do Mérito 

Encontra-se em análise o direito à restituição dos valores recolhidos em 

08/2004 pela Requerente na sistemática do Simples Nacional. 

No caso de exclusão de um contribuinte do Simples Nacional, é dever da 

Autoridade Fiscal proceder ao lançamento dos tributos devidos fora da 

sistemática do Simples Nacional e não recolhidos pelo contribuinte. 

Neste lançamento, também deve ser procedida à compensação dos 

valores pagos indevidamente na sistemática, proporcionalmente a cada 

tributo recolhido na forma unificada, nos termos da Súmula 76 do Carf1. 

Assim sendo, no caso de autuação de ofício para a cobrança dos tributos 

devidos fora da sistemática do Simples Nacional, a Autoridade Fiscal 

deve fazer a alocação dos pagamentos realizados dentro desta sistemática 

pelo contribuinte a esses débitos, proporcionalmente ao tributo cobrado. 

Por outro lado, destaca-se que, caso não seja efetivado o lançamento com 

a compensação de ofício pela Autoridade Administrativa, os valores 

recolhidos pelos contribuintes excluídos do Simples Nacional podem ser 

objeto de pedido de restituição, tendo em vista que se tratam de valores 

recolhidos indevidamente. 

                                                           

1
 Súmula CARF nº 76: Na determinação dos valores a serem lançados de ofício para cada tributo, após a exclusão 

do Simples, devem ser deduzidos eventuais recolhimentos da mesma natureza efetuados nessa sistemática, 

observando-se os percentuais previstos em lei sobre o montante pago de forma unificada.  
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No caso dos autos, conforme já reconhecido pela DRJ, parte dos valores 

recolhidos pela Recorrente em 08/2004, por meio da sistemática do 

Simples Nacional, foi compensada proporcionalmente aos débitos de 

IRPJ, CSLL, PIS e Cofins, exigidos fora da sistemática do Simples 

Nacional, nos autos do PTA nº 10830.010656/2007-04. 

De fato, a Recorrente não faz jus a essa parte do crédito pleiteado, que foi 

compensada proporcionalmente nos autos do referido PTA. 

É importante lembrar que os presentes autos dizem respeito ao Despacho 

Decisório que analisou o pedido de restituição do Darf com período de 

apuração de 31/08/2004, no valor de R$26.673,24. Em relação a esse 

pedido, houve alocação dos créditos para pagamento dos débitos da 

seguinte forma, conforme evidenciado pela decisão da DRJ e não 

refutado especificamente pela Recorrente: 

  

   

 

 

Conclusão 

Pelo exposto, nego provimento ao recurso voluntário. 

É como voto. 

 

Conclusão 

  

Importa registrar que nos autos em exame a situação fática e jurídica encontra 

correspondência com a verificada na decisão paradigma, de tal sorte que, as razões de decidir 

nela consignadas, são aqui adotadas.  

 

Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II 

do RICARF, reproduzo o decidido no acórdão paradigma, no sentido de negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto condutor. 
 
 

(documento assinado digitalmente) 

Lizandro Rodrigues de Sousa 
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